
PATO LAJES LTDA - ME 
CNP/ N° 86.732.526/0001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 46000109-94 

Linha Progresso, Zona Rural, Pato BragadojPR, CEP: 85.948-000 
Telefone: (45) 3282-1398 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n.? 82/2020 

o abaixo assinado, Nadyr Santina Gentilini Schneider , inscrito no CPF/MF sob n.o 
299.925.591-87, portador da Carteira de Identidade n.? 6.163.504-1, expedida pela 
SSP/PR, na qualidade de responsável legal do proponente PATO LAJES LTDA - ME, 
vem, pelo presente informar V.Sa que o pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu Procuradora Senhora Lucinete de Oliveira, portadora do 
documento de identidade RG n.o 6.517.927-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
nO.035.881.859-17, residente na Avenida Continental, nO 1511, Centro, no Município 
de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, é a pessoa por nós designada para 
acompanhar o procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, sob n.o 

82/2020, com autorização para, em todas as fases, representar a empresa supra, 

tomar qualquer decisão, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa 
cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; c) formular 
lances ou ofertas verbalmente; d)negociar com o pregoeiro a redução dos preços 
ofertados: e)desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão publica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de fazê-Io ; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 

Pato Bragado/PR,14 de agosto de 2020. 

Nadyr Santina Gentilini Schneider 
RG nO 6.163.504-1 SSP/PR 

CPF 299.925.591-87 

Sócia Administradora 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LÚCIO DIONISIO SCHNEIDER & CIA L TOA 

CNPJ/MF: nO 86.732.526/0001-81 
NIRE: 412.0304137-6 

Folha: 1 de 2 

Os abaixo identificados e qualificados: LÚCIO DIONISIO SCHNEIDER, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/01/1947. natural.de Três P~ssos - R~, 
empresário inscrita no CPF/MF sob n2146.452.629-04. portador da carteira de Identidade RG n . 
7.362.312-0 SSP-PR, expedida em 28/03/1995. residente e domiciliado na Linha Progresso, s/n, 
Zona Rural, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000 e NADYR SANTINA GENTILlNI .SC~NE~OER, 
brasileira, casada, nascida em 30/03/1956, natural de Lajeado- RS, empresána, inscrita no 
CPF/MF sob n2 299.925.591-87, portadora da carteira de identidade RG nO. 6.163.504-1 SSP-PR. 
expedida em 20/0211991, residente e domiciliado na Linha Progre~so, sln, Zona ~ur~I, .Pato 
aragado _ PR, CEP 85948-000, único~ sócios componentes da sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob o nome de LUCIO DIONISIO SCHNEIDER & CIA L TO.A, com sede na 
Linha Progresso, sln, Zona Rural, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, e ínscríta no CNPJ/MF 
sob nO. 86.732.526/0001-81, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nO 412.0304137-6 em 
17/02/1994, resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que gira sob o nome empresarial de LÚCIO DIONISIO 
SCHNEIDER & CIA LTDA , passa a denominar-se, a partir desta data, PATO LAJES LTOA, se~ 
solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida. ) 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ser administrada por NADYR SANTINA GENTILlNI ~ 
SCHNEIDER, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os 
poderes e atribuições de representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extrajudlcialmente, perante 
órgãos púbücos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar 
todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir 
~b~iga.ções seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imovers da SOCiedade, sem autorização do outro sócio. 

§2. o - Faculta-se aos administradores, atuando Isoladamente, constituir, em nome da sociedade 
procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos ~ 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró íabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA:. OS Administradores declaram. sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercerem a administracão ~a sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal. 
ou por sr: e~contrar sob os efeitos dela, a pena que vedo, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: o.u por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborna, concussão, pecuiato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
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concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da sociedade o 
sócio LUCIO DIONISIO SCHNEIDER, acima qualificado, vendendo e transferindo, com o 
consentimento dos outros sócios, as 17.500(dezessete mil e quinhentas) quotas integralizadas, que 
possui pelo valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais). inteiramente subscrito e integrallzado em moeda corrente do País, a sócia NADYR 
SANTINA GENTLLINI SCHNEIDER, acima qualificada. dando plena quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA SEXTA: NOVA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social no valor de R$ 35.000.00(trinta e cinco mil reais} divididos em 35.000(trinta e cinco mil) 
quotas de R$ 1,OO(um real) cada uma. inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim 
dividido entre os sócios: 

CLÁUSULA SÉTIMA: Nos termos do artigo 1033. IV, da lei 10.406/02. a sociedade permanecerá 
unipessoal. devendo recompor seu quadro socletário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
sob pena de dissolução. 

cLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com 
as disposições do presente instrumento. 
CLÁUSULA NONA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Candido Rondon-PR para o 
exerclcío e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato. com expressa 
renuncia a qualquer outro. por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem aeslm, justos e contratados. lavram e assinam, a presente. em via única, obrigando-se 
fielmente por SI, seus herdeiros e sucessores legais a cumprf-Io em todos os seus termos. 

Pato Bragado-Pr, 30 de janeiro de 2019. 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1) LÚCIO DIONISIO SCHNEIDER, brasileiro, casado sob o regime. ?e 
t I de Três Passos-RS, empresano, 

~osm~~hã~o p~~c~~~~e s:~n~~. n1a4~~:52.629-04, portador. ~~ carteira. de 
:~e~tidade RG nO. 7.362.312-0/SSP-PR, residente e domlclhado na Unha 
Progresso, Zona Rural, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

2) NADYR SANTINA GENTELlNI SCHNEIDER, brasileira, casada s~b. o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Lajeado - RS, empr~sardla, 
. lt CPF/MF sob nO 299925591-87 portadora da carteira e 
:~!~~Ii~adn: RG n", 6.163.504~1/SSP-PR, resjd~nte e domiciliada na Linha 
Progresso, Zona Rural, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Tem constituída entre si, urY!a sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de LUCia DIONISIO SCHNEIDER ~ ,C.IA L:D~ - 
EPP com sede na Linha Progresso, SN, Zona Rural, rnumcroio d~·Pdt:o 
Brag'ado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no. CNPJ/MF ,so? .~o~ 
86.732.526/0001-81, registrada na Junta Comercial do Parana ~e9--A 
412.0304137-6 em 17/02/1994; resolvem alterar o contrato social m~~~~~!e 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: : _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade q~~ t&~ 
por objeto social a exploração do ramo de: indústria e comercio varejista de estrutatas 
pré-moldados em cimento armado. pré-Iages, postes, estacas. vigas, bem cêro9_:a 
prestação de serviço de colocação de estruturas e artefatos de cimento., passa a partir 
desta data a ter o seguinte objeto: indústria e comercio varejista de estruturi~](ré 
moldados em cimento armado, pré-Iages, postes, estacas, vigas, bem corno ca 
prestação de serviço de colocação de estruturas e artefatos de cimento. Transpo"rte 
rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e internacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUARTA. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A admi.nis~r~ção da sociedade cabe a lÚCIO DIONISIO SCHNEIOER, 
com os podêr~s ê atrl~UlçOêS de gerir e administrar os m~gócios da socisdade 
:ep~e~e~tá-I~ ativa ~ paSSlv.amente, j.udicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos: 
InstltulÇO~s financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 
"'" "'''',...,,''''~ ~."'''' nQf'o"",6 •.. in", .3 "nn"'CI"'III"'!3n ri,.,!: nhiAtivn~ 1"111 ~ dFlfesa dos interesses e 
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direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§1.o _ É vedado o uso do nome empresarial em atividades es~ranhas ao intere~se social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quo~lstas ou de tercelr.os, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro SÓCIO. 

§2.0 _ Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA QUINTA - EXERClclO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exerclcio social, em 
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

. procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 

. apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de tncros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada-a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabe:l9J'.A.O-o 
art. 1.059 da Lei n.o 10.406/2002. : . 

CL~~SULA SEX~A - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes q~e-~~o 
colidirem com as disposições do presente instrumento. : _ .. 

CLÁ~SULA SÉTIM:A - DA CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO: A vista da mOdifjêã~~o 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. . •.• : 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO LÚCIO DIONISIO SCHNEIDER & CIA L TOA w 
EPP 

CNPJ/MF: 86.732.526/0001-81 
NIRE: 412.0304137-6 

1) LÚCI_O DIO~ISIO SCHNEIDER, brasileiro, casado sob o regime de 
?om~nhao parcial de bens, natural de Três Passos-RS, empresário, 
~nscr~to no CPF'/MF' sob nO. 146.452.629.04. portador da carteira de 
Identidade RG nO. 7.362.312-0/SSP-PR, residente e domiciliado na Linha 
Progresso, Zona Rural, Pato Bragado·PR, CEP: 85948-000. 

2) ~ADYR SANTINA GENTELlNI SCHNEIDER, brasileira, casada sob o 
~egln:e de comunhão parcial de bens, natural de Lajeado - RS empresária 
~~scr~ta no CPF/MF sob n°. 299.925.591-87, portadora da' carteira d~ 
I entidade RG nO. 6. 163.504-1/SSP-PR, residente e domiciliada na Linha 
Progresso. Zona Rural. Pato Bragado-PR. CEP: 85948.000. 
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Tem constituida entre si uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de LÚCIO DIONISIO SCHNEIDER & CIA L TOA - 
EPP, com sede na Linha Progresso, SN, Zona Rural, Pato Bragado-PR, 
CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 86.732.526/0001-81, 
registrada na Junta Comercial do Paraná s~b nO ~12.0304137~ ~m 
17/02/1994; resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMiCíliO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de LÚCIO DIONISIO SCHNEIDER & CIA L TOA - EPP e tem 

. sede e domicílio na Linha Progresso, SN, Zona Rural, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA _ FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
_ qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no paIs ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA • INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 17/02/1994 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. •• • 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: indústria e comercio varejista de estruturas pré-moldados em cimento armado, 
pré-Iages, postes, estacas, vigas, bem como a prestação de serviço de colocaç~q"~~ 
~struturas e ~rtefatos de cimento. Transporte rodoviário de carga lnterrnunicipal, 
Interestadual e mternacional. :-" : 

C~ÁU~UL~ ~~INTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de 35.000,00 (trinta ei~i~do 
mil reais), divididos em 35.000 (t~inta e. ?i~co mil) quotas de capital no valor nomínal:C1~B"$ 
1,O~ (um r~al~ cada uma, subscritas e Ja inteçralizadas, em moeda corrente do País; neles 
SÓCIOS e distribuídas da seguinte forma: :' : : 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABI ' sócio é restrita ao valor d LIDADE DOS SOCIOS; A responsabilidade de cada 
integralização do capital SOC~I S~~~foqrmuotad~' '::Ias todos respond~m solidariamente pela 

, e rspoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRAN Ê 
indivisíveis e não poderão ser cedid SFER . NCIA DE QUOTAS: As quotas são 
dos outros sócios, a quem fica asse ~~ ou tran~ferldas a terceiros sem o consentimento 
de p:eferência para a sua aquisi ã~ ::0, em Igualdade de cond.ições e preço, o direito 
cessao delas, a alteração contratu~1 pertin~~:~as à venda, formalizando, se realizada a 

Parágrafo único! O sócio que pretenda c d . 
deverá notificar por escrito aos outros :ó ~r ou ~~an~fe!,lr todas ou parte de suas quotas 
postas. à venda, o preço, forma e prazo ~~s, iscnminando a quantidade de quotas 
renunciem ao direito de preferência o pagamento, para que estes exerçam ou 
contados do recebimento da notificaç'ão o~U:mdeverão fa.zer de~tr~ de 30 (trinta) dias, 
Se todos os sócios manifestarem seu direito d pra~o êmal.or a crítérío do sócio alienante. 

e pre er ncia, a cessão das quotas se fará 
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na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA • ADMINISTRAÇÃO DA SOCII~DADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LUCIO DIONISIO SCHNEIDER, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar 05 neg6cios da sociedade, 
representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 6rgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio . 

. §2.0 - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA· RETJRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-Iabore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. '. . 

CLÁUSULA DÉCIMA· EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRÃS'E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício so~i-=I~=em 
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, .:.: 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demon~râç~es _ .••• 
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as : : : 
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou: p~ri:!as -.:.: 
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade: ...•• 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimor~rài:f~m •.•. 
periodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermeaiªri,jas, :: ::: 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Luêros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n. o 10.406/2002. 

CLÁ~SULA DÉCIMA PRIMEIRA· JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os s6cios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Par~gra~o unlco . Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patnm001al e o ~e result~d~ eco~ômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectívo recebimento, a dtepos'ção dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA t?ÉCI~A SEGUNDA· FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO' 
~al~c~ndo ou intercttado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com o~ 
er elro.s, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

dos ~6clos rema~esce.ntes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na slt.ual ção patnmomal da sociedade, à data da resolução verificada em balanço 
especla mente levantado. ' 

Par.ágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. outros casos em que a 



QUA~TA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ~O:ClEpAD~ r 

LUCIO DIONISIO SCHNEIDER & CIA LTD.A •. EPP r e . 

CNPJ/MF: nO 86.732.526/0001-81 
NIRE: 412.0304137-6 

. ~ . . . ~ , .. - : . 
• ;. 1 • 

Folha: 5 de 5 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA· FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal 
Cândido Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 

- privilegiado que seja ou venha ser. 

- E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-Ia em todos os seus termos. 

Pato Bragado-Pr, 06 de março de 2014. 

LÚCIO DIONr'SIO SCHNEIDER 

- '. 
~B'-----··---- .. -····-·----·----- .. -~ .... - 

, 
'--'-'--:JUNTA COMERCIÃLDO PARÃNA -:----. ---- .. --.-- 

t AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14 / o 3 / 2 014 
SOB NÚMERO: 20141514398 ~ 
Protocolo: 14/151438-8. DE 10/03/2a~4 ~. 

Empresa: 4~ 2 0304137 6 . • • 
LÚCIO OIONISIO SCmr.:IDER , elA ~TDA ---- .. --- - 
• EP? SEBASTIÃO MOnA 

SECRETARIO GERAL 

I ... -: 

VllINIGÍPIO DE MERCEDE.S.- PR 
Cc: .,. GO que d presente copia 

COr! . ,. com o documento original 

Mercedes-P ~6 /OC1/_dJ 



PATO LAJES LTDA - ME 
CNPJ N° 86.732.526/0001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 46000109-94 

Linha Progresso, Zona Rural, Pato Bragado/pR, CEP: 85.948-000 
Telefone: (45) 3282-1398 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS PE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n.o 82/2020 

PATO LAGES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.o 86.732.526/0001-81, neste ato 

representada por seu representante legal, a Sra. NADVR SANTINA GENTILINI 

SCHNEIDER, portador do documento de identidade RG n.O 6.163.504-1, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF nO.299.925.591-87, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do 

artigo 40, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Pato Bragado/PR, 14 de agosto de 2020. 

Nadyr Santina Gentilini Schneider 
RG nO 6.163.504-1 SSP/PR 

CPF 299.925.591-87 

Sócia Administradora 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa ."Fácil I !f!.l 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Nome Empresarial: PATO LAJES LTDA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedição. 

Protocolo: PRC2003741660 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

Data de Ato Constltutlvo 
17/02/1994 

Inicio de Atividade 
17/02/1994 

NIRE (Sede) 
41203041376 

CNPJ 
86.732.526/0001-81 

Endereço Completo 
Acesso LINHA PROGRESSO, N° SN, ZONA RURAL - Pato Bragado/PR - CEP 85948-000 

Objeto Social 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADOS EM CIMENTO ARMADO, PRÉ-LAGES, POSTES, ESTACAS, VIGAS, 
BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE COLOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E ARTEFATOS DE CIMENTO. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Capital Social 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Capital Integrallzado 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
NADYR SANTINA GENTILlNI299.925.591-87 
SCHNEIDER 

Dados do Administrador 
Nome 
NADYR SANTINA GENTILlNI SCHNEIDER 

Último Arquivamento 
Data 
08/03/2019 

Número 
20190726733 

1111111111111111111111111 IIIIIIIIIIIIIIII~ 11111111111111111111111111 
PRC2003741660 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Participação no capital 
R$ 35.000,00 

EspéCie de sócio 
Sócio 

Administrador 
S 

Término do mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRiÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
ATRElO MAIKEL BRUSKI GARCIA 07261648957 . 
CNPJ 29.651.370/0001-70 NIRE 41806115533 

ATRElO MAIKEL BRUSKI GARCIA, brasileiro, empresário, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Marechal Cândido Rondon - 
PR, data de nascimento 12/07/1993, portador da Carteira de Identidade RG n? 
10.578.833-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n? 072.616.489-57, residente e 
domiciliado na Rua Otto Augusto Schmidt, nO 615, Centro, município de Nova 
Santa Rosa - PR, CEP 85.930-000. 

Empresário Individual, sob o nome empresarial de ATRElO MAIKEL BRUSKI 
GARCIA 07261648957, com sede à Rua Travessa Zero Grau, nO 65, Quadra 1 
lote 19 B, Parque Industrial, município de Nova Santa Rosa - PR, CEP - 85.930- 
000, CNPJ sob n? 29.651.370/0001-70 e inscrita na Junta Comercial do Paraná, 
sob o NIRE 41806115533 em 08/02/2018. 

Resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL - Fica alterado o nome 
empresarial para: ATRElO M. BRUSKI GARCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Fica alterada as atividades econômicas 
para: Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção (CNAE 
2330-3/02) e Fabricação de produtos artesanais em cimento e concreto 
(CNAE 2330-3/99). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL - O capital no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) passa a ser R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante 
integralização pelo Empresário de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em 
moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS - Ficam inalteradas as 
demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as 
disposições do presente dispositivo. 

~LÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO _ Tendo em 
vista as mOdificaç~es ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação: 

Folha 1 de 3 



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRiÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
ATRElO MAIKEL BRUSKI GARCIA 07261648957 
CNPJ 29.651.37010001-70 NIRE 41806115533 

CONSOLlDACÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ATRElO M. BRUSKI GARCIA 
CNPJ 29.651.370/0001-70 

NIRE 41806115533 

ATRElO MAIKEL BRUSKI GARCIA, brasileiro, empresário, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Marechal Cândido Rondon - 
PR, data de nascimento 12/07/1993, portador da Carteira de Identidade RG n? 
10.578.833-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n? 072.616.489-57, residente e 
domiciliado na Rua Otto Augusto Schmidt, n? 615, Centro, município de Nova 
Santa Rosa - PR, CEP 85.930-000. 

Empresário individual, sob o nome empresarial de ATRElO M. BRUSKI GARCIA, 
com sede à Rua Travessa Zero Grau, nO 65, Quadra 1 Lote 19 B, Parque 
Industrial, município de Nova Santa Rosa - PR, CEP - 85.930-000, CNPJ sob 
n° 29.651.370/0001-70, inscrita na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 
41806115533 em 08/02/2018. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual gira 
com o nome empresarial ATRElO M. BRUSKI GARCIA. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte 
endereço: Rua Travessa Zero Grau, n? 65, Quadra 1 Lote 19. B, Parque 
Industrial, município de Nova Santa Rosa - PR, CEP - 85.930-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção (CNAE 2330-3/02) e Fabricação de produtos 
artesanais em cimento e concreto (CNAE 2330-3/99). 

Cláusula Quinta - DA FILIAL - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar 
filial, ou qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na 
forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual. 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRiÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
ATRElO MAIKEL BRUSKI GARCIA 07261648957 
CNPJ 29.651.370/0001-70 NIRE 41806115533 

Cláusula Sexta - DO INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - A 
empresa iniciou suas atividades em 08/02/2018 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresano declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar 
nO 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, 
LC 123/2006) 

Cláusula Oitava DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário 
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no País. 

Cláusula Nona - DO FORO - Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
Instrumento de Inscrição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Nova Santa Rosa - PR, 13 de Agosto de 2020. 

Clvi~~9 4\.~ ~ ~:.v 
ATRElO MAIKEL BR~KI GARCIA 

Folha 3 de 3 

CERTIFICO ° REGISTRO EM 19/08/2020 15:05 SOB N° 20204497264. 

PROTOCOLO: 204497264 DE 17/08/2020 14:08. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003745872. NIRE: 41806115533. 

ATRElO M. BRUSKI GARCIA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 19/08/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



ATRElO M. BRUSKI GARCIA 
CNPJ: 29.651.37010001-70 

I.E. 90858499-61 
RUA TRAVESSA ZERO CRAU, 65, PARQUE INDUSTRIAL 

NOVA SANTA ROSA - PR 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial nO 82/2020 

ATRElO M. BRUSKI GARCIA, inscrita no CNPJ/MF n". 29.51.370/0001-70, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. ATRElO MAIKEL BRUSKI GARCIA, 
portador da Carteira de Identidade n.? 10.578.833-9, expedida pela SESP/PR, e do 
CPF n? 072.616.489-57, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, 
inciso VII, da Lei n.? 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Nova Santa Rosa - PR, 15 de Setembro de 2020. 

Empresário 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa •• Fácil ~ 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: ATRElO M. BRUSKI GARCIA Protocolo: PRC2003729786 

Natureza Juridica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) I CNPJ I Arquivamento do Ato de inscrição Infclo de Atlvidade 
41806115533 29.651.370/0001-70 08/0212018 0810212018 

Endereço Completo 
Rua TRAVESSA ZERO GRAU, N° 65, QUADRA 1 LOTE 19 B, PARQUE INOUSTRIAL-Nova Sanla Rosa/PR· CEP85930-000 

Objeto 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO (CNAE 2330.3/02) E FABRICACAO DE PRODUTOS ARTESANA1S EM CIMENTO E CONCRETO (CNAE 2330-3199). 

Capital Porte 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Sltuaçio 
Data Numero Ato/eventos ATIVA 
19/0812020 20204497264 002/051 -CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: ATRElO MAIKEL BRUSKI GARCIA 
Identidade: CPF: 
105788339 072.616.489·57 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi omitida automaticamente om 10/09/2020, às 09:28:52 (horário de Brasüia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps:/lwww.empresafacll.pr.gov.br. com o c6digoQK1TIHUF. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2003729786 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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---------~ 

V~UDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL • 

REGISTRO GERAL: 10.578.833-9 DATA DE EXPEDIÇÁO:2OI03I2013 

NOME: ATRElO MAIKEL BRUSKI GARCIA 
FR..IAÇÁO: VAlDIR AlVES GARCIA 

ELAINE MARLIZE BRUSKI 

NA'TURALDADE: t.tALCANo.RONOON/PR DATA DE NASCIMENTO: 12107/1993 

DOC. ORIGEM: COMARCA=MAL COO RONoON/PR, DA ssos 
C.NASC=14756, LNRO=21A, FOLHA=198V 

. RCEDES - PR 
- ,', ~\O'O DE ME . era "\ <.,,'.I,\.~.' I _ a presente cop 
C,~f<,;'co que docu~ento ongll'1al 

confore com o ~J ,01,_l2 
Mercedes- -- 



PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MERCEDES 

PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2020 

ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO 

DATA DE PROTOCOLO: 15/09/2020 - HORARIO ATÉ: 8h:30min. 

DATA DE ABERTURA: 15/09/2020 - HORÁRIO: 8h:30min 

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de tubos de concreto, para utilização nas diversas atividades inerentes à 
Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos, do Município de Mercedes, conforme 
especificações técnicas mínimas constantes do Anexo I - Memorial Descritivo, Município de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

QU4LIDÂD~, SOLIDl:l I: S~(jURANÇÂ PARA SI:U PROJI:T 
Rodovia BR 277 - Km 635 - Fone: (45) 3266-1352./ Fax: (4~) 3266-1597 
CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-maU: arclmol@arclmol.com.b 

. 76443340/0001-59 Inscrição Estadual: 42300552 CNP.J. . . 



76.443 .. 14010001-.59 
ARCnwOL-PRÉMOLDADOSE 
coNSTRUTORA DE OBRAS LIDA. w,. BR 271- KM 635 B.Industrial 

85.B«J.OOO. CÉU AZUL·PR 

, TRUTORA DE OBRAS LTDA. PRE-MOLDADOS E CONS CARTA CREDENCIAL 

Ao 
Município de Mercedes 
Pregoeiro(a) e Equipe de apoio 
Missal - Paraná. 

REF.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 - SRP 

OBETO: Formalização de Ata de Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de tubos de concreto, para utilização nas diversas atividades inerentes à 
Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos, do Município de Mercedes, conforme 
especificações técnicas mínimas constantes do Anexo I - Memorial Descritivo, Município de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

Prezados Senhores, 

A empresa ARC/MOL PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 76.443.340/0001-59, com sede à Rod. BR 277 Km 635, sn" Bairro Industrial, 
Cidade de Céu Azul, Paraná, por seu sócio e administrador Sr. JOÃO CANFR/DES BETTO, brasileiro, 
casado, empresário, Carteira de Identidade n° 1789.388-4 (SSPPR) e CPF n° 118.148.029-91, residente e 
domiciliado à Rua Prof. Daniel Murare, n" 910, Cidade de Céu Azul, Paraná, nomeia e constitui seu bastante 
procurador, o Sr. jONATAS CASAL! BETTO, Brasileiro, casado, advogado, OAB/PR nO 47789, 
portador do CPF n'' 042.453.169-00, residente e domiciliado no município de Céu Azul!PR à Rua 
Professor Daniel Muraro n° 910, a quem confere e detém amplos poderes para junto a Prefeitura do 
Município de Mercedes, para praticar atos necessários com relação à licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n'' 082/2020 - SRP, inclusive apresentar Declaração de que a Proponente cumpre 
os Requisitos de Habilitação, apresentar os envelopes Proposta de Preços e Documentos de 
Habilitação em norne da outorgante, inclusive apresentar os recursos administrativo ao final da 
sessão, apresentar lances, negociar preços e demais condições, assinar ata da sessão, 
confessar, transigir, firmar compromissos ou acordos, prestar esclarecimentos solicitados 
pelo pregoeiro e equipe de apoio, podendo ainda, substabelecer a outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação PREGÃO 
PRESENCIAL N° 082/2020, nos termos do artigo 4° n? 10.520/02. 

Igualmente, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for 
o caso, por todos os atos que venha a ser praticado pelo representante ora designado. 

Atenciosamente, 



PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE E CONCORDA COM OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Mercedes 
Pregoeiro(a) e Equipe de apoio 
Missal- Paraná. 

REF.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 - SRP 

OBETO: Formalização de Ata de Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de tubos de concreto, para utilização nas diversas atividades inerentes à 
Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos, do Município de Mercedes, conforme 
especificações técnicas mínimas constantes do Anexo I - Memorial Descritivo, Município de 
Mercedes, Estado do Paraná 

Prezados Senhores. 

Por este instrumento, a empresa ARC/MOL PRE-MOLDADOS E 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNP] sob n° 76.443.340/0001-59, com sede 
à Rod. BR 277 Km 635, sn° Bairro Industrial, Cidade de Céu Azul, Paraná, por seu sócio e 
administrador, JOÃO CANFR/DES BETTO, brasileiro, casado, empresário, Carteira de 
Identidade n" 789.388-4(SSPPR) e CPF n° 118.148.029-91, residente e domiciliado à Rua Professor 
Daniel Muraro, n° 910, Cidade de Céu Azul, Paraná, DECLARA, sob as penas da lei, e para os fins 
do Edital de Pregão Presencial n° 082/2020 - SRP, tipo menor preço por item, instaurado por 
este MUNICíPIO DE MERCEDES, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002, 
que cumpre plenamente todos requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado, bem 
como, todas a exigências nele contido e, ainda, que esta ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores e, entrega, juntamente com a presente, o envelope contendo a indicação do 
objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo as documentações habilitatórias do 
referido edital. 

Declara também, que está ciente e concorda com as condições previstas no edital e 
seus anexos, e que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Pc< ser a expressão da~ fumamos a pmente declaração. 

Céu Azul-Pr., 15 de setembro de 2020. 



? W /11. AlQjI,.:l' ••• ~ ,L....Ju.bci.ai., 
26267519" IWM- 

CJ>F J ••••••• 
1:IIIIU:in.a.;;'. ? - 

...MI« - 

- 
J 

ZS &Li (v~ ci.tu» aU.) (1UO~ 

:I.c. c e/..N::t) lIIlLI.. ow 
~, 
m rU:;A" 2S".u. Iv,' 

C!.. 'lU 

W':::2.I(Q,II, tob.l • 

'5 ...u.. I~' ~ « ci.N::J;, ai.LJ - J.. . - 



I I /1. 
a' 

.•. 



,[ 

• 
~, ' .• : eit.l •.•. 

• 4U",",~. 
v.L.:w 

._.-...-.......,41 Ct~'-b" •• 

•• 1 .1 

-----~~~ ·~~~~dad'~------~ 
-cq~1lbra d S Uda 

rides Batto 
CPF 118148029-91 



ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

CNPJ/l\'IF 16.443.340/0001-59 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo assinados JOÃO CANFRJDES BETTO brasileiro, casado pelo regime 
da comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliado à Rua Professor Oaniel 
Murare, 910 - Bairro Centro, nesta cidade de Céu Azul, CEP 85.840-000, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil - Registro Geral n" 789.388-4 SSPIPR e do 
CIC 118.148.029-91 e PAULO LUMERTZ JUSTO, brasileiro, casado pelo regime da 
comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliado à Av. Nilo Umberto Deitos, 
910 - Bairro Centro, nesta cidade de Céu Azul, CEP 85840-000, E tado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil - Registro Geral n° 1.189.353 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n? 126.267.599-53, sócios componentes da sociedade 
mercantil que gira sob o nome comercial de ARCIMOL PRE MOLDADOS E 
CONSTRUTORA DE OBRA LTDA, com sede à Av. ilo Urnberto Deitos, 730 - Bairro 
Parque Verde, na cidade de Céu Azul, CEP 85.840-000, Estado do Paraná, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 151.4·24 em 02 de abril de 
1974, NIRC atualizado para 4] 2.0 1585760 e ubsequentes alterações de contrato 
igualmente arquivadas sob n? 180.110 em 12 de janeiro de 1.976; 220.380 em 23 de maio 
de 1.978~ 258.290 em 04 de maio de ) .98 I; 287.459 em 02 de fevereiro de 1.983; 330.107 
em 12 de junho de 1.985; 43443-4 em 25 de julho de 1.989; 49607-9 em 06 de agosto de 
1.991; 54241-1 em 16 de março de 1.993; 55746-6 em 20 de setembro de 1.993; 
940511967 em 06 de dezembro de 1.994; 98.2.377940 em 28 de setembro de 1.998 e 
2001.208928-1 em lIde setembro de 2.001, resolvem, por este instrumento particular, 
alterar o Contrato Primitivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art 2.031 da Lei n° 10.40612002, os sócios resolvem atualizar e consolidar 
o contrato social, tornando assim, sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n? 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: ARCIMOL PRÉ 
MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

CLÁ SULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. Nilo Umberto Deites, 730, 
Bairro Parque Verde, CEP 85840-000 CÉ AZUL, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: Industria e Comercio de artefatos de cimento, 
estruturas pré moldadas em concreto, comércio de materiais de construção, construção 
civil, execução de serviços de mão de obra de edificações industriais, residenciais e demais 
atividades relacionadas com a construção civil, fabricação de esquadrias e estruturas 
metálicas e transporte rodoviário de carga própria. 



ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

CNP JIMF 76.443.340/000 t -59 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 350.000 (trezentas e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, integralizado em moeda corrente nacional, assim subscritas: 

Sócios Quotas ValorR$ % 
JOAO CANFRlDES BETTO 175.000 175.00000 50 
PAULO LUMERTZ JUSTO 175.000 175.00000 50 

Total 350.000 350.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em II de marco de 1.974 e seu 
prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. em igualdade de 
consdições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor tle suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. u: 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida em conjunto pelos 
sócios JOÃO CANFRIDES BETTO E PAULO LUMERTZ JUSTO, com os poderes e 
atribuições de administradores, estando autorizados a fazer uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercicio social, em 3] de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas da administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão. de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de 'PRÓ-LABORE", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 



ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

CNPJ/MF 76.443.340/0001-59 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores, DECLARAM, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou de propriedade. 

Fica eleito o foro da cidade e comarca de Matelândia (PR) para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e por estarem assim 
justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vias de igual teor e forma . 

. , 
Céu Azul (PR), 02 de janeiro de 2.004.- 

Testemunhas 

~ ~u4..u:'? thll'Y'l1in Antonio Rodriguesaumúr- .--- 
RG 7.894.682-2 SSPIPR 

~la~rado~~1: .. \ V 
'-Alf(u JtJ~\to /' 
CRC/PR 21.282/0-4 



ARCHvl0L PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 
CNPJ 76.443.340/0001-59 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
Motivos: a) Alteração do Capital Social 

Fia. 01 
JOÃO CANFRIDES BETTO, brasileiro, casado com'. comunhão 

universal de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Professor Daniel Murare, ~:G:~::C;:i)trd; 
CEP 85840-000, em Céu Azul - PR, portador da Carteira de Identidade - RG n° 789.388-4 e CPF n" 
118.148.029-91 e PAULO LUMERTZ JUSTO, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, residente e domiciliada à Av. Nilo Umberto Deitos, 910 - Centro, CEP 85840-000, em Céu 
Azul- PR, portadora da Carteira de Identidade - RG n" 1.189.353 PR e CPF n? 126.267.599-53, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob nome empresarial de ARCIMQ~J~RÉ 
MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS L TDA - EPP, com sede à.Av. Nilo Urnberto Deitos, 
730 - Bairro Parque Verde, CEP 85840-000, em Céu Azul - PR, com contrato social á.INlivadÓ na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n.? 41 ~O 1585760, por despacho em sessão de 02 de abril de 1974 e 
subseqüentes alterações contratuais arquivadas sob n." 180.110, em 12 de janeiro de 1976; 209.821, em 
26 de agosto de 1977; 220.380, em 23 de maio de 1978; 258.290, em 04 de maio de 1981; 287.459, em 
02 de fevereiro de 1983; 330.107, em 12 dejunho de 1985; 434434, em 25 de julhode 1989; 4'96079, em 
06 de agosto de 1991; 542411, em 16 de março de 1993; 557466, em 20 de setembro de 1993; 
940511967, em 06 de dezembro de 1994; 982377940, em 28 de setembro de 199,8; 20012089281, em 11 
de setembro de 200 I e 20040431517, em 26 de fevereiro de 2004, resolvem fazer as seguintes 
alterações: 

CLÁUSULA PIUMElRA - O capital social no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil 
reais), fica elevado para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais), integralizado neste ato da forma seguinte: 

• PAUl ,O LUMERTZ JUSTO, que possui na sociedade totalmente subscritas e integralizadas 
) 75.000 (cento e setenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco 
mil reais) passa a ter 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), sendo o aumento no valor de R$ 325.00,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), 

. i ntegralizado neste ato com Reserva de Lucros dos anos de 2004 a 2007. 

• JOÃO CANFRIDES BETTO, que possui na sociedade totalmente subscritas e integralizadas 
175.000 (cento e setenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco • 
mil reais) passa a ter 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), sendo o aumento no valor de R$ 325.00,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), 
integralizado neste ato com Reserva de Lucros dos anos de 2004 a 2007. 



ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 

CNPJ 76.443.340/0001-59 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Ha.02 
CLÁUSULA SEGUNDA - Em decorrência da presente alteração, o capital social totalrneate-subscrito e 
realizado, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um."ll!il,hâój de 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido entre os sócios quotistas: \':<:'~.~'-' 

Sócios: Quotas: Capital-RS: 
João Canfrides Betto 500.000 500.000,00 
Paulo Lumertz Justo 500.000 500.000,00 

Total 1.000.000 1.000.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma. 

/' <---_ " 
Elaborado pelo Contador: Elo' 
CRC PR 016517/0-1 - CPF 83. 

RG 709.923-1 R 

l~(.~· .: "G 
Rodrigo Rfvaris Ptnheiro 
R.G. n.o 7.358.844-8 PR 
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Fia 01 

.JOÃO CANFRlDES BET'ro, brasileiro. casado com comunhão 
universal de bens empresário, residente c dorniciliado it Rua Professor Darriel Muram, 910 - Centro. 
CEP 85840~Oüü, em Céu Azul- PR, portador da Carteira de Identidade - RG n° 789.388-4 PR e Cl'F n° 
118.148.029~91 e PAULO LUMERTZ JUSTO, brasileiro casado com comunhão universal de bens, 
empresário, residente c dornlciliada à Av. Nilo rnberto Deito.'> 447 - Centro, CEP 85840-000, em éu 
Azul - PR portadora da Carteira de Identidade - RG 11° 1.189.353 PR e CPF n° 126.267.599-53, sócios 
compoueutes da sociedade empresária limitada que gira sob nome empresarial de AHCIMOL l~RÉ 
MOLDAllOS.E CONSTRUTORA DE OBRAS Ll'DA - EI>P. com sede à Av. Nilo Umberto Deites 
730 - Bairro Pttrqu~ Verde. CEP 85840·000, em Céu Azul ~ PR, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Bstado do Paraná sob n." 412015.85760, por despacho em sessão de 02 de abril de 197LI c 
subseqüentes alterações contratunis arquivadas sob n." 180,110, em 12 de janeiro de 1976; 209,821, em 
26 de agosto de 1977; 220J8(), em 23 de maio de 1973; 258.290, em 04 de maio de 1981' 287A59. em 
02 de. fevereiro de 1983; 330.1 ü7. em 12 de junho de 1985; 434434, em 25 de julho de 1989; 496079., em 
06 de agosto de 1991' 542411, em 16 de março de 1993: 557466, em 2.0 de setembro de 1993; 
9405 t 1967, em 06 de dezembro de 1994; 982377940, em 28 de setembro de 1998; 200 t 2089281, em 11 
de setembro de 200 l: 2004043 ]517. em 26 de fevereiro de 2004 e 20082406804, em 17 de junho de 
2008, resolvem fazer as seguintes alterações; 

CLÁllSULA PRn"'fEIRA - O endereço do Sócio PAULO LUM1I:RTZ JUSTO fica alterado da Av, 
Nilo Umberto Deites 447 - Centro, EP S 840-000" em Céu Azul - PR para a Av. Nilo Umberto 
Deitos, 910 - .emro, CI::,P 85840-000, em '" u Az.ul- PR. 

CLtÍVSULA SR)GUNDA - Fica transferida (l. sede da sociedade da Av. Nilo Umberro Deitos, 730 - 
Bairro Parque verde, CEP 85840-000. em Céu Azul - PR para a Rodovia BR 277, Km 635 - Bairro 
Industrial) CEP 85840-000, em Céu Azul- PR, 

CLAUSULA 11JRCEIRA - O ramo de atividades passa a ser o de Construção de ediflcios, Fabricação 
de artefatos de cimento parn uso rrn construção, ~'abricaçiio de estruturas pré-mnldadas de 
CQIJCl'cto armado, em s~rte e sob encomenda, Comércio varejista de materiais de construção em 
geral, Ser v leos cspcCÉIlJi:z:ndos para construção, Fubricação de estruturas mcrálícas, Transporte 
rodoviário de carga, exeeto produtos pcl"igQ~()S e mudanças, Intermuníclpal, iuterestaduul c 
Internacíonal, Compra c venda de ímóvei.. Ri'úprios c Incorporação do empreendimentos 
ht1Qb'tiãqQ ; cTa 

A ~~ 

. lí \\.'~' ~~ \/) \\'~ ~ 
I 



ARCIl\tIOL PRÉ M,OLDADOS E CONSTRUTORA DE O 

ria Q2 

CLAVSULA QUARTA - OS SQC10S Administradores JOÃ.ü CA FRIDES BETTO e ['AULO 
LtfMERTZ ,JUSTO poderão assinar pclaso ciedadc em conjunto ou separadamente, 

CLAUSULA QUINTA - A empresa poderá distribuir ou antecipar Lucros/Dividendos cem base em 
Balanços ou Balancctcs intermediários (mensal. trimestral ou semestral) ern períodos menores que 12 
(doze) meses. 

CLÁUSULA SEÀ'i'.;t ~ Permanecem inaltcradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

E pOI' estarem assim justos C contratados, assinam o presente 
instrumento em três: vlas, na presença de duas testemunha , 

Céu AZlJI. 30 de setembro de 2.013. 
TESTEMU HA : 

A~~·'. _gJV~~> It PI neiro 
R.G. 1'1. 7 9.9 ~ I PR 

.-J' /. • 
j{..~-t,:~ "'--~:. «: 

Rodrigo' \ovarls Pinheiro 
R.G. n," 7.358.844-8 PR 
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76.443.340/0001-59 
ARCnKOL-PRÉMOLDADOSE 
CONSTRUl'ORA DE OBRAS LTDA 
RodtwlG IJR 277 • KM 63-' B. lndustrinl 

85.1J4O.OOO - CÉU AZUL-PR 

PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP 

Ao 
Município de Mercedes 
Pregoeiro(a) e Equipe de apoio 
Missal - Paraná. 

REF.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 - SRP 

OBETO: Formalização de Ata de Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de tubos de concreto, para utilização nas diversas atividades inerentes à 
Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos, do Município de Mercedes, conforme 
especificações técnicas mínimas constantes do Anexo I - Memorial Descritivo, Município de 
Mercedes, Estado do Paraná 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, o Sr. JOÃO CANFRIDES BETTO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 789.388-4 - SSPPR, e CPF n° 118.148.029-91, 
dorniciliado à Rua Prof. Daniel Muraro, n" 910, centro, CEP 85840-000, Céu Azul-Pr., representante 
legalmente constituído da empresa ARCIMOL PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA, inscrita no CNP] n° 76.443.340/0001-59, com endereço Á BR 277 K.m 635, Bairro 
Industrial, e o sua Contadora Sra. ROSANA MARIA CORREA SAVARIS, Contadora, sob n° 
CRC PR- 047529/0-8, com endereço à Rua Nilo Bazzo n° 1922, município de Céu Azul/PR. Fone 
(45) 3266-1784, DECIARAA1, para fins do disposto no art. 966 da Lei 10.406/2002, e em atenção 
da Lei Complementar n? 123/2006, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP - SIMPLES NACIONAL, no Estado do Paraná, 
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previsto no artigo 3°, 
incisos I e lI, da Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, podendo usufruir os benefícios 
da respectiva Lei Complementar, bem como, participar de licitações firmadas com os órgãos 
federais, estaduais e municipais e, se declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização 
de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal. Declara ainda que não apresenta nenhuma restrições do regime diferenciado e 
favorecido, dispostas no art. 3°, § 4° e § 10° da referida lei (Lei Complementar n° 123/06), 
comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa qualificação. 

Céu Azul, 15 de setembro de 2020. 

{tÀJ~ 
ROSANA MARIA CORREA SAVARIS 
CRC PR- 047529/0-8 
CPF n° 984.473.609-97 RG 7~l: 

QUÁLIDÁDI:, ~OLIDI:Z I: ~1:(jURÁNÇÁ PÁ U 
Rodovia BR 277 - Km 635 - Fone: (45) 3266-135 Fax: (45) 
CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arciol.com.br 
CNPJ: 76.443.340/0001-59 Inscrição Estadual: 42300552-17 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do E stado do Paraná 

Empreso •.•. Fácíl: ~ 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Certiíicarnos (lJ(' as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta J\JI ta Comercial e são vigentes na data da sua expeoição. 

~~~~~~~~~'ci;i:4~:~~=~==~i4~·~;:~;",;;~i~~~~:;~ __ -- 
t 
Endereço Completo 
Rodovia BR 277 KM 635, N° sn, INDUSTRIAL - Céu Azul/PR - CEP 85840-000 ----. --- .. ------- .. -- ..... - .. - ..... -----.- .... --.- .... - .. -----.- ... ---- .. -.----- ..... --- .. --------- ------I 

I Objeto Social 
I FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS. FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 

I ENCOMENDA, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, CONSTRUÇÃO DE EDIFlcIOS, SERViÇOS 
ESPECIALlZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

i EM GERAL, SERViÇOS ESPECIALlZADOS PARA CONSTRUçAO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

I! .. ~::~~:::;:~~~~~~~~.~-I~~.::~T.~-~:~TAD~~L .. :.I~~.~~.~_~_~_I~.~~~_=_~~~~~A ~-VIE~?~.~=-~:::~S -. __ .... _;:;:~~~.~.~:~;~-.--- 

R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 

I Capitallntegrallzado Porte) 
R$ 1 000000,00 (um milhão reais) ~I~:~S:Ó;::BE:~~;~~~:' . --~~~:;~;~ ~,:~--;~:;, =-,~,;o - ~d~;"'.':: -::"0 do m'"d:" 

I Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
, PAULO LUMERTZ JUSTO 126.267.599-53 R$ 500.000,00 Sócio S , __ .- _ .. __ •.. _ _ _--_._-_._- -- _-_. 

I' ~~:~s ::N:::::t~a:;;o Nome 
PAULO LUMERTZ JUSTO 

Término do mandato 

CPF 
118.148,029-91 
CPF 
126.267..599-53 ..... - .. -----.-- - -- ------.-- ----.---. - -.- .. -.-----.-.-- .. -.-.-- -.-.-.----.-.--~ .. - .. ----·I-----· 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos . ATIVA 
07/05/2020 2020146' 463 223 / 223 - BALANCO Status 

i __ _. _ .. __ . .. __ .. ~ ._ _ __ . __ _ _,_._._._ .. _ __ .. _ .. __ S:M ST~~~_~ ._j 

Término do mandato 

Esta certidão ((,i emitida automaticamente em 08/09/2020. às 07:53:54 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar "lia autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código AFJJGBMM. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2003698403 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

.... :: 

... ' '" 
..•••• '\ 'J" ..... 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 
.. : .. 

A Sociedade ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTOA,.· com, ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 02/04/1974, NIRE: 41.2.0158S7l3-0, CNPJ:' 
76.443.340/0001-59, estabelecida na AV NILO UMBERTO DEITOS, 910, CENTRO, CÉU AZUL, PR, CEP 
85.840-000. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lel Complementar nO 123, 
de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Para uso exclusi 

., ~ Pré Moldados 
itora da Obras UIta 

o Caofrides Batto 
RG 789388-4 CPF 118148029-91 
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